
PREFEITURA DO XiUNiCIPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.520. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JÜNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20i9, ART. 4', g 3'. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERA\VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DAS DESPESAS COM OBRA DE REABILITAÇÃO DE
ÁREA PUBLICA NO PAaQUn ELOY CH/\VES/ CAMPO DO CARECA - CONTliATO 077/19. PROCESSO
[8.764-9/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 1.202 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

REQUISIÇÃO 760.858 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 242.871.16 (DUZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E
SETENTA E UM REAIS E DEZESSnS CENTAVOS) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES)

[ O.O1.15.452.01 86. 1512 IMPLANTACÃO/REVITAL]ZACÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACÕES

6326 MCIDADES/CEF/CONV.862373/2017/OBRA PO. ELOY CHAVES

R$

TOTAL....RS

242.871,16

/
242.871,16

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDA LEIFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VinTE E SETS,DIA;tS)-aO MÉS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

CA

GES


